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Cémara Plun â/ de Gastelo 
Espírito Santo 

ATO ADMINISTRATIVO Nº5/2022 

Constitui comissão de inventário de 
bens móveis, imóveis e bens em 

almoxarifado para atuar durante o 
exercicio de 2022 e dá outras 
providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, 
no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais resolve baixar o seguinte 

ATO ADMINISTRATIVO: 

Art. 1º Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de 

Castelo, Estado do Espírito Santo, a comissão para realização do 
inventário anual dos bens em almoxarifado e dos bens patrimoniais do 
Poder Legislativo. 

Art. 2º Para fins da efetivação do previsto no artigo 1º deste Ato 
ficam designados para integrarem a comissão os seguintes 
servidores: 

| - Alexandra Carari, ocupante do cargo de provimento em 
comissdo de matricula n® 39702, para atuar como Presidente da 

Comisséo; 

Il - Cleuton Bello Gongalves, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, matricula nº 50701, para atuar como Vice-Presidente; 

lll - Ademar Rosa Junior, ocupante do cargo de provimento 
efetivo, matricula nº 50601, para atuar como Membro. 

Art. 3° São atribuigdes dos membros da comisséo: / A 

| - realizar o inventario anual de bens méveis, iméveis e bens’em 
almoxarifado, promovendo o exame fisico dos bens quanto & 

especificagéo e quantidade; 
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Il - elaborar relatérios (termos circunstanciados) do inventario de 
bens moveis, imóveis e dos bens em almoxarifado, indicando o saldo 
total apurado e o detalhamento das divergéncias encontradas (através 
das notas explicativas) que serdo encaminhadas junto a prestagédo de 
contas anual do préximo exercicio. 

Art. 4° Ao ser detectada pela Comissdo a existéncia de bens 
julgados desnecessarios e/ou inserviveis, sera relatado o fato ao setor 
de Administração para ciéncia e providéncias cabiveis. 

Art. 5° Os bens patrimoniais não localizados no dia da 
verificação fisica, sem justificativa do seu responsavel, ou com 
justificativa não aceita pela comisséo, serdo considerados extraviados 
e, nessa condigdo, serdo relatados para o setor de administragdo 
tomar as devidas providéncias junto ao Presidente da Camara. 

Art. 6° Após a realização dos trabalhos efetuados pela comissao 
caberá ao Presidente tomar todas as providéncias referentes a 
publicagdo dos relatérios junto ao portal da transparéncia ou 
institucional bem como outras medidas que se fizerem necessérias. 

Art. 7° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrério. 

Sala das Sessdes, 15 de julho de 2022. 

TIA%/ DÉ/éc—JÉ 
Presidente 

il 
EDIMAR CELIN 

1° Secretario 

RENAN VICOSI MAIA 
2° Secretério 
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ATO ADMINISTRATIVO N° 12/2023 

Modifica o Ato n° 45/2022, que dispde 
sobre a comissão de inventario de bens 
méveis, imóveis e bens em almoxarifado 
da Camara. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO, NO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das suas atribuigdes previstas 
legais e regimentais, resolve baixar o seguinte 

ATO ADMINISTRATIVO: 

Art. 1° O artigo 1° do Ato Administrativo nº 45, de 15 de julho de 
2022, passa a viger acrescido do seguinte dispositivo: 

“Parégrafo Unico: A vigéncia da presente comissão é para os 
exercicios de 2022 e 2023.” 

Art. 2° O inciso | do artigo 2° do Ato Administrativo n° 45, de 15 de 
julho de 2022, passa a viger com a seguinte redação: 

‘I — Jedson Silva Neves, ocupante do cargo de provimento 
efetivo matricula nº 522-01, para atuar como Presidente da 
Comisséo;” 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposicées em contrario. 

Sala das Sessoes, 10 de fevereiro de 2023. 

d. 
Tlã DE SBUZA 

Presidente 

AA AT 
AN VICOSI MAIA CIDCLEI COCO 
1° Secretario 2° Secretario 
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Câmara Punicipal de Castelo 

Espírito Santo 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023 

Designa servidores para atuarem em 

comissões da Câmara Municipal de 
Castelo/ES em  substituição a 
servidores em gozo de férias 

regulamentares. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO, 
no Estado do Espirito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 14, incisos VIl e XIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve 

baixar o seguinte 

ATO ADMINISTRATIVO: 

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para atuarem 
em comissdes da Camara Municipal de Castelo, Estado do Espirito 
Santo: 

| — o servidor Jedson Silva Neves, ocupante do cargo efetivo de 
Oficial Administrativo e Legislativo, para exercer a fungdo de 
Presidente da Comissão Permmanente de Licitagdo da Câmara 
Municipal de Castelo, Estado do Espirito Santo, constituida pelo Ato 
Administrativo nº 34/2022, em substituicdo ao servidor Ademar Rosa 

Junior, em gozo de férias regulamentares; 

Il — o servidor Mateus Patusso Marinato, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor Especial, para exercer a funcdo de 
membro da Comissão Permanente de Licitagdo da Camara Municipal 
de Castelo, Estado do Espirito Santo, constituida pelo Ato 
Administrativo nº 34/2022, em substituigdo ao servidor Cleuton Bello 
Gongalves, em gozo de férias regulamentares; 

Il — o servidor Felipe Poncio de Oliveira, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor Especial, para exercer a função de Vice- 
Presidente da Comissão de Inventario de Bens Móveis, Imóveis e 
Bens em Almoxarifado da Camara Municipal de Castelo, Estado do 
Espirito Santo, constituida pelo Ato Administrativo nº 45/2022, em 
substituição ao servidor Cleuton Bello Gongalves, em gozo de, férias 
regulamentares; 
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IV — a servidora Elizia de Aimeida Romanel, ocupante do cargo 

efetivo de Técnico em Servicos Gerenciais, para exercer a fungdo de 
Membro da Comiss&o de Inventario de Bens Méveis, Iméveis e Bens 
em Almoxarifado da Camara Municipal de Castelo, Estado do Espirito 
Santo, constituida pelo Ato Administrativo nº 45/2022, em substituicao 
ao servidor Ademar Rosa Junior, em gozo de férias regulamentares. 

Paragrafo Unico: Encerradas as férias regulamentares dos 
servidores Ademar Rosa Junior e Cleuton Bello Gongalves eles 
retornardo automaticamente ao exercicio das fungdes que exercem 
nas respectivas comissoes, independentemente da lavratura de outro 
ato ou documento neste sentido, ficando assim sem efeito a 
designação feita por este Ato. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicagéo, 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2023. 

%%%UZA 
Presidente 

> P 

cm %; MMM F. 
AN VICOSI MAIA CIDCLEI COCO 
1° Secretario 2° Secretario 
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